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CONTRÁTO r*o 043/2025

REF.: PREGÃO EtBtnÔrVtCO it.' Ol.v:OZ+
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" I\EI2OU

CONTR,TTO DE IIOR}IECIMENIIO, QUE ENTRE SI
cELEBRAM. DE uM LN)o, o uumcipto on
Ácul rruvrÀ E, Do ourRo LAIX), A
EMPRESA, DIONAL DISTRIBUIDORA I}E
PRODUTOS LTDÀ NÂ TORMA ABAD(O

O MUNICiPIO DE AGUA FRIA, pessoa juridicâ de direito público. inscria no CNPJ.4!íF sob o n" l-1.606.?021000 t {5,
com sede à Av. Rua Ruy Barbosa rro lO. c€nlro, Água Fria.lBahia neslc ato representâdo poÍ seu Prefeito, o Sr. RENAN
ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro. residente e domiciliado nâ Rru lraÍá, n'9991, Centro, Água Fria-Bd CEP:
48.170.000. inscrito no CPF o' 816-XXX.X)í\-15 e RG no l1.XXX.XXX.77, doÍayante designada CONTRATANTE, e,

do outro lado, a emprern DIONAL DISTRIBUIDORÁ IrE PRODUTOS LTDA, pessoa jurídica de direito prvado,
inscrito no CNPJ sob no 40.061.199/0001-82, com sedc na Rua Santa Viória n' 123, BairÍo{idâde Industriâl Satélite de
Sâo Paulo. GuarulhoVSP,Telefone(87)98817-32571(87\CEP:.O'I -223-120, E-Bril: meridionaldistribuidorâ@oudlok.com.
doÍavante dcnorninada CONTRATÂDA, neste aro r€pres€ntada pela Sl. RAISSA RÂBEI,o FERREIRÀ brasileira,
solteira, rnaior, empresaria, ponadora de ideffidade lf 40)O(X)OO( SDS,'.AL, iDscritâ no CPF(MF) n." I36X)O(.XXX-
07, celebram o pÍesente Contrato.de FünecimenÍo, nâ cons€cuçâo do objeto contatado, descrito abaüo, constante no
PÍoc€sso Adminfutrltivo no 12812024, Íegentü-se pela Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021, as quâis âs pâÍtes se

':1,:,

'ESPECIALIZA-DA No
FOR]\'ECIMENTO ELETRODOMÉSTICOS PÂRA ATTI\IDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
Ácue rme-nexre.
1.2 Este Contrato guarda conformidade conr o Pregâo Eletrônico tr" 03412024 e seus A.nexos, incluindo-se, ainda, à

proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos coústantes do Proce3ro Adminbtrrtivo n" l2tl2024.
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Especiíicâção

Suporte paÍâ TV de 32 e 75 com
rodízios caracterislicas mínimas
exigidas, bandeja paÍa notebook,
ajuste de aln]ra da ry, âjuste de
altura da bandeja para notebook,
rodizios para movimentar o pedesul
sobre superficies planas, altrua
Dinima de 1100 mm. iltervalos de

RX; t 7.249,20

Rua Rui BaÍbosà, l0 - CetrtÍo - Aguâ Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email:@

CNPJ: r3.606.702l0lXl1-65
TeVFax: (75)9E252{764

Item Volor totalUnid Quantidade
Valor

unitário

22 RS I 15,00 R.$ 5.750,00

23

SupoÍe articulado paÍa tv de 37 a 80
polegâdas. O suporte acompanha o
kit hstalâção que cornpõe de
parafirsos, buchas, arruelas e
manual, acompaúa aitrü um nivel
bolha. organizador de cabos. O
supoíe possui 4 movimentos, cle
podc ser afastado com mâis espaço
da parede onde está instalado, pode
inclinar ianto na horDonta.l coÍro na
vcíical. Garatrtia mínima de I ano.

UNID

R$ 862,4620

50

UNID

Marcâ
Modelo

BRASFORMA
SUP1ORTEPrfV3

7A TOPOL

BRASFORMA
ST,IPORTEP/TV37

A 75POL

tusrnrdô d. íetu dsrblDTONAL porotoNÁL otÍnBu]Don/
DISTRIBUIDORADE ..,.oCPnoo!To5
PRODUTOS trD.^.4006r r9@r32
, h Â.,*. , o@r À, ú:di,. 2o2so]. r r o7r?,44

sujeitam a cumprir, sob

1.1 Constrtui objeto
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regüagem de altura a cada 50 nurq
confeccionado o em aço carbolo,
pinura epóxi eletrostática. Garantia
mínima de I ano.

cr,Áusuu sncuxoa - oe vrcÊxcre
2.1 O Wazo de execução e vigência do presente confato será de l2(doze) meses, contados dâ data de suâ assinatuÍa,
podendo ser objeto de pronogação, mediante la\ÍatuÍa de t€Ímo aditivo.

CLÀUSULA TERCEIRÀ - DO VALOR E FORIVIA DE PAGAMENTO

3.1 O valor total do presente connaro é de R§ :71.503,40(SETENTA E UM MIL QUINIIENTOS E TRES REAIS E
QUARENTA CENTAVOS).

3.2 O pagamento será efetuado em ate 30 (trinra) dias dâ apresentação da nota fiscal emitida confornrc le8islação ügente, a

efetiva prestação dos serviços e aceite final do CONTRATANTE.

3.3 A CONTRATADA devení apÍesentaÍ a CONTRATAITE a Notâ Fiscal de acordo com o respectivo empenho,
devendo ser emitida em nome da hefeitura Mmicipal de Agua Fria /BA.

Rua Rui Barbosa, t0 - Centro - Água Fria - BA - CEP
Email:@

CNPJ: 13.606.702/fi101-65
TeliFâx: (75)9t252{764

VALOR TOTAL P3 22.999,20

LOTE IO

Item Especilicaçf,o Unid Quantidade
MrÍcâ
Modeh

Vâlor
uniúrio Valor total

33

Purificador de água típo soft de alta
eficiência e dwla filtraçâo, bico e
pingdeira removíveis que facititam
a limpeza e o abastecimento de
jaras e recipientes maiores. Três
opções de temp€Íafura - nahlral,
gelada e misrurada. Agua gelada
suficiente para atender: 15 pessoas.

TeÍnperaüm media da saídâ de
áLgua: 8"C.Vida útil do eleÍmto
filtrante: 4.000 litros. Garantia dc 12
rneses, com selo do inmero

LINID 20
BEGEL

PURESTI
R$ 1.809,97 Rl§ 36.199,40

VALOR TOTAL R$ 36. 199,40

LOIE 1r

Item Especilicação Unid Quantidade
Mrrcâ
Mod€lo

Valor
uniaário

V.lor totrl

42

Cârinho buffet térmico Self-servisse
ÍnâteÍial aço inoxidável bivolte ou
220 v, mínimo,Ce 12 cubas, sendo
4(quâtro) Êiâs.à I (oiro) quentes, o
pÍoduto deve ser acompanhado de
todas as cubas e tampas, as tarnpas
podern ser de aço inox ou vidro.
Esnuura UrbulaÍ Binlada _.ceEr
processo de pintra elenôS{t[i na :

cor preta e rodízios com rodízios
para maior facilidade na locomoção

I,,INID

-*1 ,r i,:]"r§#iâ

ANCA
tsBMMI2

R$ 4_101.60 RS 12.304,80

VALORTOTAL R$ 12.304,80

VAIOR TOTAL DOS ITENS O8i IO/I I Rl§:71.503,40

:4E170-ülo' DtoNAt As'iÉdo dê b,ma dieit
OISrRIBUIOORA DC r. porDloNAL DlsTBlBUlo
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3.4 Havendo qualquer irregularidade na notri riscrl apresortada üu nâ L,rÊstação dos serviços, o prazo para pagamento

sornente será contâdo a panir de sua regulaüaliro.

3.5 O pagamenro será feito exclusi!"menre tla CONTA CORRENTE N'424-3, AGÊNCIÁ N'to75{ BAMO DO
BRÁSIL §/À dâ CONTRATAITA, considcrm<lo-se, poÉr[ que:

I - nâo será aceita cobÍançâ bancária;

II - úo haverá pagamenlo mtecipâdo;

3.6 Nos preços previstos no Contrato estlio incluídos todos os custos côm mâterial de consuno, saláÍios, encaÍgos sociais,
pÍevidenciários e EabalhistÂs de todo o pessoal da CONTRÂTADA. colno tâmbém fardarnento, transpoÍte de qualquer
nâturezâ, materiais empregados, inclusive ferrarnentrs, uteúsilios e equiparne os utilizados, depreciação, alugÉis,
administração, ímpostos, taxas, emolumentos e quaisquer outr'G cuslos que. diretâ ou indiretâmeúte, se relacionem com o
fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

3.7 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apÍesentáÍ e manrer atuâlizãdos os docuúentos referentes a regularidade fiscal
social e trabalhista:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Fqleral, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negatila de Débitos
Trabalhistas, conforme exigência da I-ei ní. t 2 2140, dc 20 I I .

3.8 Na eventualirtade de aplicaçâo de multàs à CONTRÁTADA estas deverão ser üquidadas simult eamente com ;nrcela
vinculada ao evento cujo descumprirnenio der ongem à aplicâção dâ penâlidade

3.9 O CNPJ da CONTRATADA constantc da Nota Fiscâl deverá ser o rrcsmo da documentação apresenlada no
pÍoc€dimento de üspensa.

3.10 Neúrmr pagamento será efetuado à de quaisquer obrigações
geÍe dfueito ao pleito definanceiras que lhe foram impostas, em vinúe.d

reajustamento de pÍeços ou correção monetáÍia.

3. t I Quando da ocorrência de eventuâis atrasos de pagiÀenlo provocâdos exclusivamente pela CONTRATAITITE, o v"alor
devido deverá ser acrescido de compensação financeir& e suâ apwação se fará desde a data de seu vencimento até a dala do
efefivo pagamento, em que os juros de mora serão calcu-lados à taxa de 0,5% (rneio por cento) ao mês, ou 6% (sers por
cento) ao a-oo, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r-{Dvl00)/36s

EM-lxNxVP,onde:

I :, indice de compensação financeira;

TX : Percenhral da taxa de juÍos de moÍa anuâl:

EM : Enc€rgos moratórios;

N : Núrnero de dias enúe a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor rla parcela em atraso.

3.12 A Prefeitura Municipal procederá a retençâo do Imposto de Renda m Fonte (IRRF) conforme Instrução Normativa
2.145 de 26 de junho de 2023 a qual alterou a Ínstrução NorÍnativa 1.23412012.

CLÁUSULA OUARTA - RDGIME DE EXECUCÃO/T'ORMA DE F'OR]\ECIMENTO

4.1 O(s) pedido(s) seft(ão) feito(s) ataves de Ordem de Fomecimento que será encaminhada ao fomecedor, üa e-mail, de
forma presencial ou outro rneio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efeuzÍ a enúega dos pÍodutos no seguinte endereço: Praça da Matriz, 15 - Centro - Água
Fria - BA - CEP: 4E170-000, ou em local determinado pela AdministÍação, no prazo mixino de 10 (dez) dias, após o
recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando por todas as despesas Íeferentes ao objeto- O honirio de

recebiÍnento é de segunda a sexta-feiÍ4 das o8:00 às l2:00h e 14:00 às l7:00h.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-üD.
Email:@

CNIPJ: 13.ó06.70210001-65
TeUFâx: (75)9t252{764

^.iEdo 
ê tuD ódj Po'DIONAI-

DISTRIEUIDoRA D€
PRODUÍOS
LTDA:zlt 06l I 990001



\1í'i
jni
w

hnnn ESTADO DA BAHIA 000868
PREFETTURA MUNICIPAL DE Ácua pma
SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃo g FINANÇAS
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

aalllt0 trt:crü1

ufnuuoltlllt flaü

4.3 A ContraÍada deverá manter, duraÍle:r ex€cuçao do Con[-ato, cm corryatibilidade com as obriga@es assumidas, todas
as condições de habiliução e qulificação cxigidas no Termo de RefeÉrrcia e no ConEato-

4.4 Nos preços propostos estilo inclr§as todas as dcspesas conl transpoÍte, segrtros, irpostos, taxas e contribuiçõcs,
despesas adminisüativas, lucro e demais insuros necessários à sua conposição.

4.5 No pÍesente contrato não será permiúda a subcontratâçâo ou terceÍização.

cr-Áusul-e ounvre - crrrÉmos or acerrAtrr.rpADn
5.1 O prazo paÍa eÍltreg foi estâbelecido dentro de parâmetros rcgulares do nrcrcado e dâ economicidade da
Administração.

5.2 O aceitdaprovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade ciül da ernpresa por vícios de quantidade ou
qualidade dos sewiços prestados.

5.3 A aceitaÉo inicial dos pÍodutos seú feila mediante a abertuÍâ do(s) volum(s), quando da ertrEgÂ, Da presença da
CONTRÂTADA e do CONTRATANTE, os quais, em conjrmto, conf€rrrâo o conteído dos mesmos. A conferência sení
Íealizada aEavés de rommeio ([istâ de material), a ser fomecida quândo dâs enEegas. detalhando claramente todas âs pârtes
integrantes destes. Este detâlham€nto nâo podeÍá sêr feito por codigos, e sim pela descrição dos pmdúos, com a respectiva
quanüdade.

5.4 A aceihÉo final dos pÍodúos apems s€ dârá após a consatação do recebinenlo e qualidade dos rnesnos, aüavés de
Term de Recebimento Definiúvo. Em caso de oconência de qualquer inadequaÉo nâs cracterísúcas dos produros seráo
recusados

5.5 Os produtos deverão atender as especiEca@es Éànicas cotrtidâs no Edinl e na Proposta de Preços Final, sob pena de
devoluçiÍo e âplicação das penaliôades legais.

5-6 A CONTRÂTADA deveÍá fomecer, no ato
ofertados, pclo prazo mínirm estabelecido pela lei,

de todos os pÍodutos

do Tenno de Recebimento Definitivo pelo CO

,eom
contados da emissão

DIONAL rÀsràdodêbm.dign

orsrnreuroonr oi !flffiffoo *
PROOUTOS , iRoDuros

r-rDA4oo6r r eeod. r#Sl'ffre
0182 o7-{{r7 o:rw

5.7 O recebirnento dos produtos não i@lica na suâ acêilação deÍinrtiv4 poÍquânto dependoá dâ afeÍição por agente
público designado Fiscal do Contato, obrigando-se a CONTRATADA a:

a) Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e ferranental apropriados;

b) Reparar, corrigir, rqmover, súsúuif, qç§&Fu e re&zef"'pr-'roúlâna ç exçlusiydurc.Ale, às,$as §!§tas e riscos, no prazo
miiximo de 05 (cinci»rtri§,.oe prodiÍdi6.tú.*S6 peb.t6${rRATÀNIE, üêiifáítôôjtiiôciftàittjiéom ücios, defeitos,
incone@es, crros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa prestadora, inclusive do emprego de mão{e-
obra

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTo / RE\,ISÃo / REEoUTLTBRIo

ó-l O pÍeço pelo quâl será conüâtado o objeto da presente licitaçâo não será Íeajustado, exceto quândo ocorÍer prorÍogação
contratuâl por prazo $4)erior a 12 (doze) meses, quândo poderá ser promovido reajuste do rralor confranral mediante
requerimento da paíe interes sadâ.

6.2 Dentro do prazo de ügência do contrato e llediânte solicitâção da conrratada, os preços contratados poderão sofrer
reâjNle após o intefiegno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatív€l exclusivamente para as obrigagões iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Para fins de reajrste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor irnpacto
Írnanceto para a gestão pública.

6.4 Eventuais alterações contrahrâis reger-se-ão pela disciplina da Lei no 14. 133 de 202, em especial do an. | 24.

6.5 A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressões que se fzeÍem
necessiários, ate o limite de 25% (vinte e cinco pr cento) do valor inicial atualizado do conrdo.

6.6 O prazo para resposta aos pedidos repactu4ão de preços ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceim,
quando for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a pÍormgação motivada, por igual po'íodo

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOSEECUR§OS

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Friâ - BA - CEP: 48170{0.
Emâil: setor.contrâtos(Aàquafria.bÀ.qov.br

CNPJ: 13.606.70210,001-65
TeUFar: (75)9t252{764
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7.1 Âs despesâs decorrentes deste contsâto coÍrerão por coúa dâ seguinle Dotâção Orçâmentária:

Unidadê OÍç{mentáúa: 6,fi)O - Secretaria Municipal de Saúde
Aüüdade / Projeto: .

2019 - Gestões das Ações Adminisüativo Frmdo Municipal de Sar.lde

2023 - Cestão das Ações Adminisúaüva das Ações do Hospital Maternidade Luiz Eúurdo

2020 - Gestões Administrativa das Ações Ateução Básicâ

Utridlde Orçamentárir: 3000 - SecÍetariâ de AdminiltrrÉo e Finançrs

Atiüdade / Projao: 2004 - GÊstão das Açõ€s AdminisEatila da Secretaria de Administração e Finaaças

Unidrde Orçamentária: 4ü)0 - Secreteria Municipal de Infraestrutura e Seraiços Públicos

Atiüdade / Projeto: 2010 - Gestão das Ações Administratil"a da Secretaria Municipal de InfraesfrÍura e Serviços Públicos.

Unidâde Orçsmentária: tü)0 - Secretaria Municipâl de D€!€nvohirento Econômico , Agriculture e Mcio A.nbietrte

Atiüdade / Projeto: 2034 - Gesteo das Ações Adminisradva da Se(etaria Municipal de Desenvolvinento Econômico,

Agriculrura e Meio Ambiente

Unidàde Orçrmentárir: 7()00 Secretsrir de Assistência Social

Aüvidade /Projeto: 2027 - Geíâo das A@s Administratira do Conselho Municipal Tutelar

2033 - Gestão dâs Açô€s Administrâtiva da Proinoção e Prorcção dâ Crimça e do Àdolesceote

2026 - G€stão dâs Açô€s Administrativa do Fundo Municipal de &ão Social

2030 - Gesüio das Ações

2037 - Gestão das Ações

Admi

Unidade Orçamentária: SfiX) - Secretaria Municipal de Educaçêo a Cultun

Atividade / Projeto: 2012 Gestilo das Ações Adminisúativa das Ações Funciooais do Sistema Educação Municipal

Elemento de Despesa: ,14.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permânente

Fonte: 1500, 1720, K6ql66p, I55o- 
:,i,rl. r;: ti. l1,.:,,,,i,,. .., ::,:,.,:.,,,a..

CLÁUSULA OITAVA - DA GARÂNTIA DO CONTRATO

E.I No presente contato Éo seÍá exigido a prestâção de gaÍantia pâra execuçâo do objeto.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTLA DO OBJET,O

9-t Fica a prestação de serviços únculada as nonnas da tei n" E.O7E19O - Código de Defesa do Consumidor, no que

couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÕES

1O.I DA CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prâz-o e condições estabelecidas na Dispensa;

b) Atest a conformidade dos serviços prestâdos com as especiEcações conslantes da Dispens4 para fins de aceitação e
recebimento defi nitivo:

c) Comunicar à CONTRATADÀ por escrito, sobre imperfeições, falbas ou inegularidades verificadas no serviço
fomecido, para que seja substinrído, reparado ou corrigido;

d) Acomparüü e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, afavés de comissão/servidor
especialmente designâdo, se for o caso;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor corresponderte ao fomecimento do serviço, no prazo e forma
estâb€lecidos na Dispensa.

ffi*.;4, i§
,lllrtrit llllrli.:{"? ür: .àri] 1l!
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Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email:@

CNPJ: I 3.606.702lüXll{5
TeUFax: (75)9E252{764
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10.2 DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir odas as ourigações cooslautes na Dispensa, seus anexos e suâ proposta, se for o caso,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfuita excctção do objeto;

b) Executar os serviços, conforme especificâções, prezo e locâl coNtaÍrtes na Dispensa e seus atrexos, se for o caso,
acompanhado da respecüva nota fiscâI, na qual constfião as indicações refeÍenlcs a: marcâ, fâbricãlt€, mod€lo,
procedência e çrazo de garantia ou vaüdade, quando couber;

c) Reparar, corrigir, ronover, substihrir. desÊzer e refazer, prioriLlria e exclusivamenle, às suas custas e riscos, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, os *niços recuados pelo CONTRÀTANTE, bem assim os executadm com ücios, defeitos,
incoÍrcçôes, erros, frlhas e imperfeições- decorrentes & culpa da emprcsa pr€stadora, inclusive do empÍego de mão{e-
obra;

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo nriáxirno de 24 Í.vinte c quâúo) hoÍâs que ântecede a data de entrega" os
motivos que impossibilitem o cumprimetrto do prazo previsto, com a dcvida comprolâção;

e) Mânter, dura e todâ a €xecução do conÍato, em coqafibiüdade com as obriga@s assumidas, todâs as condições de
habiliação e quâlificâção exigidas na Dispensa;

f) Indicar preposto para representá-lâ durânte a execl4ão do contrato, se for o caso.

g) responder por erros rnotivados pela mobservância do Contrato, leis, regulâmentos ou portarias e poshnas píúlicas de
qualquer âmbito de jurisdiçáo;

h) Íesponder por indeniz^ções ou reclamações motivadas por erro, negligência, iryerlciâ ou impnrdência na entrega do
objeto do contrato;

i) responder por qualquer dano ou prej uízo causado ao CONTRATANTE ou a t€rceiros, por ação ou omissão dos scus
do , pela inobservância das

LA I)

ll.l Fica úncutado o presente conrato às condições piàvistas nôs AÍ. 155 e 163 da tÉi FedeÍal n" 14.133/2021, no que
couber, ein especial:

empregados ou teÍceirizados em deco[ência do
determinações legais e aquelâs outÍas emanadas pe

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admlnistração, ao firnciornmento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução Íot3l do conEato;

d) deixar de entregar a docuÍnentaÉo exigida para o cename;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fâto superveniente deúdamente jusüficado;

I não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a conEatação qundo convocado dentro do pram de
validade de sua proposta;

g) ensejâÍ o retaÍdâmento da execução ou dâ entÍega do objeto da licitação sem morivo justificado;

h) apresentar declaração ou docurentação falsa exigida para o certirme ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

i) praticar ato lÍaudúento na execução do contrâtol

j) componar-se de modo inidôneo ou comeler ft'aude de qualquer namrezâ:

l) praticar atos ilicitos com üstas a frusúaÍ os objetivos deste c€rtame;

k) praÍicaÍ ato lesivo preyisto no aÍt. 5' da tri n" 12.M6, de l' de agosto de 2013.

11.2 Comete intação administraüva o fomecedor que cometer quaisquer das inftações preüsas no aÍ. 155 dâ L€i n"
14.133, de 2021, quais sejaE:

a) dar carsa à inexecução parcial do contrato:

Ruâ Rui BârDffr, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: ,18170-{XX).

Email: @ DoirAL ftshdod.bddü.rF,
cNPJ: 13.606.70210001-65 DrsrRrzuDoRA DE

TeUT'ax: (75)9E252{764 iHiilff,rro*,, LIHX;#P;,%.,
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11.3 O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas r,os subitens aÍeriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções:

I - Advertência pela âlta do subiten "a" deste ConEsto" quando nâo sc justificsr a irnposição de penalidade mâis gÍsve;

II - Múta de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prcjrulicados pela codu6 do fomecedor, por qrulquo
das infrações dos subiteru '?" a "k";

III - IÍryedimenlo de licitaÍ e contrataÍ no ârnbito da Adúinisúaçâo Publiia diÍeta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) ânos. tros casos dos subitens "b" a *g" 

deste Contato, quando não se

iustificar a imposição de penalidade mais gravel

IV - Declâmçâo de inidoneidade paÍa licitar ou contâtâÍ, que irnpedirá o responsável de licitÂÍ ou contratar no âmbito da

Aúninistração Pública dtetâ e indirera de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e rúximo de 6
(seis) anos, nos casos dos súitens ' h" a 'ik". bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da pemlidâde mâis
grave.

I1.4 O atraso injustificado na exeorção do contÍato sujeitará o contratâdo a multa de mora de l0% (dez por ceúo) sobre o
valor estimado dos itens pÍqúicâdos [Ela condutâ do fomecedor. Íu formâ pÍwista no inciso II do item 11.3, e não

impediná que a Administração a converta em compensatória e pÍomova a €xtinção milateÍal do conúato com a aplicaçâo
cumulada de ouEas sanções previstas nesta ki.
I L5 Na apticação das sânções seÍão considerados:

I - a nâtureza e a gÍavidade cla inÊação cometidâ;

III - as ciÍcunstânciâs agÍâvantes ou átennâ[tes;

IV - os da-nos que dela pÍovierem para a Adhini

V - a implanhção ou o aperfeiçoamefio de hções dos fugãos de

cootmle. I ,.r .:..r, Lrili.- . . .:,
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventuâlnente devido pela

Adminisftação ao conratado, além da perda desse valor. a diferença será desbontada da gamÍrtiâ prestada ou será cobrada

.ludicialmente.

l 1 ,7 A aplicação da*iêqãF§{*.e$q$#* &$'$Sr@cfuffi §,su*e§p{p*r##ry!,§ #cação de reparação

integal do dano cauiado à Adininistração Pública.

I 1.8 A penalidade de multa pode ser aplicadâ cumulativamente com as demais sanções.

CLÁUSULA DÉC[vtA SEGUNDA - DA RESCTSÃO

l2.l O CONTRATANTE se reservâ o diÍeito de rescindir o presente coatrato unilateÍalrente quando ocoÍerem as

hipóteses do aÍ. 137 dâ Lei n' 14.133121.

12.2 A rescisão do presente con[ato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, na forma do an- 138, II da Lei
n' 14.133/21, oujudicial, nos termos da legislação ügetrte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARC,OS

l3.l A CONTRATANTE se reserva no direito de exig[ da CONTRATADA a obrigação de curnprt as exigências de

Íeserva de cargos preüsta em lei bem como em outas noÍmas específicas, para p€ssoa com deficiência, para reabilitado da

Preúdência Social e para aprendiz, quândo lbr o caso.

CLÁUSULADÉC OUARTA. DA FISCALIZACÃ DOCONTRATO

14. 1 A execução do contÍâlo seÍá acompanhad4 conforme o caso, nos lennos dos aÍ. I 17 e 140 da lei federal no 14.113121.

14.2 A Admhistração Íejeitânl o objeto execúado em desacordo com o contrato (aÍt. 140, §1" da lei federal n' 14.133121).

14.3 A Fiscalização do presente contrâto seÍá realizada pelo servidor ADELSON DE JESUS OLIVEIRÀ, nos ternros do

artigo 117 daLei 14.113/21, ao qual competirá velar pela perfeita execução do pactuado, em conformidade com o previsto

na proposta da Contratada e neste instrumento.

Rua Rui BaÍbosa, lll - Centro - Água f,'ria - BA - CEP: 48170{0.
Email: @ DI,NAL r Àsrnâdod€,om.dr,it rpd

CNPJ: 13.606.702/000r-65 óiiiàràuroomot
reuF'âx: (75)e8252{764 lffilJ3.l,,*rr.; ffiX;m,:"-
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14.4 Em caso de wentual irregularidade, inexecuçâo ou descorformidacic na prestação dos s€rv(os, o agente fiscalizador
dará ciência à Contratada, bem assim dâs providências exigrdas para sanar a frlha ou defeito aponlado. Todo e quâhu€Í
dano decoÍrente da inexecução, parcial ou total, âinda que inrposto a t€rceiros, serâ de única e oclusiva responsabilidade
da Contratâdà.

14-5 A iiscalizâção d€ que trata estra cláusu!â não exclui e nem reduz a respo sabilidâde da ContÍâtâdâ por quaisqrer
inegularidades, iDexecuções ou desconformidades havidas na execução úo ajuste. al iocluÍdas imperfeições de natrreza
técnica ou aqueles provenientes de vÍcio redibitório.

14.6 O contramnte Íes€rvâ-se o direito de rejeitaÍ, no todo ou em parÍe, os sen'iços objeto do contrâto, caso os rrEsmos
afastem-se das especiflcações da proposta âpÍes€ntâdâ.

cr,Áusum nÉcnua oun're - oa punr,rcr»aor

15.1 A CONTRATANTE providencianá a púlicação do extrato do contrato bem como dos extrâtos de termos aditivos, se
for o caso, em conformiüde com a Lei n .' 14.133/2OZl, no DiáLrio Oficial Elerônico da Prcfeitura Municipd de Água Fria-
Bahia-

cLiusur-A pÉcrMA srxrA - pA LEGTsLACÃo ApLrcÁyEL E po FoRo
16.l O presente contÍato Íqlc-se pelas disposições expressas na lei 14.13-l de 01 de abril de 2021, suas alterações e pelos
preceitos de Direito Publico, aplicando-se supleüvamente os principios da Teoria Geral ôs Contratos, as disposições de
Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Ciül e denuis nomlas aplicáveis à espccie do Municipio de
Agua Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da t4.133 de }l/0y'rl}l e suas alteraçõ€s, reconendo-s€ à

analogia, aos comrmes e aos princípios gerais de Direito.

16.2 PâÍâ todâs as questões oriundas do presenrc con§tto seú coÀúeiente o foro da ComaÍca de karálBüia. com exclusão
dequatqueroutro.pormaisprivilegiadoqueseja,Li.Ê.j*h# i ri& ryffis ffi
E por estrrem justos e acoÍdados, as pmtss assimú,&t&#§tfuÍEtquç vffint*ffÉ& para que se produzam os
efeitos de ki. :

Água Fria (BA), 05 de março de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMTINHÀS
a) .t\\6
CPF: s5ã>qB-8t

r 02492? -03'lx,'

RÂ DE PRODUTOS LTDA
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CNPJ: 13.606.702m01-65
TeUFax: (75)98252{764
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